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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

L E I   N° 9.257, DE 14 DE ABRIL DE 2021
Dispõe sobre a inclusão de informações sobre as características do Trans-
torno do Espectro Autista (TEA) na carteira de vacinação.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º As carteiras de vacinação, em formato impresso ou digital, do sis-
tema de saúde do Estado do Pará conterão, em caráter preventivo e infor-
mativo, esclarecimentos sobre as principais características do Transtorno 
do Espectro Autista (TEA).
Parágrafo único. As características do TEA serão especificadas pelo órgão 
técnico competente do Poder Executivo do Estado do Pará.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de abril de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

L E I   N° 9.258, DE 15 DE ABRIL DE 2021
Dispõe sobre a notificação compulsória nos casos de violência autoprovo-
cada, incluindo tentativa de suicídio e automutilação.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1° Esta Lei estabelece a notificação compulsória nos casos de violência 
autoprovocada, incluindo tentativa de suicídio e automutilação.
Art. 2° Os estabelecimentos de saúde e de ensino, públicos e privados 
deverão proceder notificação compulsória às autoridades sanitárias acerca 
de confirmação ou suspeita de casos de violência autoprovocada, inclusive 
tentativas de suicídio e de automutilação.
§1° Para os efeitos desta Lei entende-se por violência autoprovocada: 
I - a tentativa de suicídio;
II - o ato de automutilação, com ou sem intenção suicida.
§ 2º Os casos que envolverem crianças e adolescentes deverão ser notifi-
cados compulsoriamente, também, ao Conselho Tutelar da região.
Art. 3° A notificação compulsória, nos casos de que trata esta Lei, tem 
caráter sigiloso e deve conter as seguintes informações:
I - o nome completo, idade, endereço e o telefone da vítima ou seu res-
ponsável; 
II - a exposição do fato que ensejou a notificação, com indicação da data, 
horário, local, circunstâncias em que ocorreu e de eventuais testemunhas; 
III - outras informações julgadas relevantes à compreensão do fato.
Parágrafo único. A notificação será instruída com toda documentação em 
poder do estabelecimento acerca dos requisitos previstos neste artigo e 
será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias da data da ocorrência do fato.
Art. 4° Os estabelecimentos citados no art. 2° desta Lei, deverão informar 
e treinar os profissionais que atendem esses casos, quanto aos procedi-
mentos de notificação nela citados. 
Art. 5° Aplica-se, no que couber, à notificação compulsória prevista nesta 
Lei, o disposto na Lei Federal nº 6.259, de 30 de outubro de 1975.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 
publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 15 de abril de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

L E I  N° 9.259, DE 15 DE ABRIL DE 2021
Altera dispositivos das Leis n.º 5.530, de 13 de janeiro de 1989, 6.182, de 
30 de dezembro de 1998, 8.455, de 28 de dezembro de 2016, e 8.873, de 
25 de junho de 2019.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei n.º 5.530, de 13 de janeiro de 1989, que disciplina o Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção (ICMS), passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 12. ............................................
...........................................................
V - .....................................................
c) ressalvado o disposto no inciso VI do caput deste artigo, nas operações 
com máquinas e equipamentos destinados exclusivamente ao ativo per-
manente da indústria de transformação, assim indicados na Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), publicada por resolução da 
Comissão Nacional de Classificação do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (CONCLA/IBGE);
..........................................................” 
Art. 15. ............................................
..........................................................
§ 2º Não integra a base de cálculo do imposto:
I - o montante do Imposto sobre Produtos Industrializados, quando a ope-
ração, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado à in-
dustrialização ou à comercialização, configurar fato gerador de ambos os 
impostos;

II - o valor da demanda de potência não utilizada, na hipótese de forneci-
mento de energia elétrica por demanda contratada.
...............................................”
Art. 2º A Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, que dispõe sobre os 
Procedimentos Administrativo-Tributários do Estado do Pará e dá outras 
providências, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 6º ....................................................
I - quando não exigido em Auto de Infração, multa moratória de 0,10% 
(dez centésimos por cento) do valor do tributo por dia de atraso, até o 
limite de 12% (doze por cento);
.................................................................
§ 5º A multa moratória prevista no inciso I do caput do art. 6º, se aplicável, 
será integrada ao montante do crédito tributário somente na concessão do 
parcelamento, não cabendo mais exigi-la sobre as parcelas em atraso.” 
Art. 3º A Lei n.º 8.455, de 28 de dezembro de 2016, que dispõe sobre as 
Taxas no âmbito do Poder Executivo, e dá outras providências, no Tabela 
I da Secretaria de Estado da Fazenda, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“.................................................

.....................................
6 Cópias - xerox, digitalização ou similares, ressalvada a obtenção gratuita de 

registro fotográfico pelo interessado 0,15
....................................

15 Julgamento do Contencioso Administrativo Fiscal, quando o valor do crédito 
tributário for igual ou superior a 5.600 UPF-PA:

15.1 Impugnação 70
15.2 Recurso de decisão apresentado pelo sujeito passivo ao Tribunal Administrativo de 

Recursos Fazendários (TARF) - por recurso 100” 

Art. 4º A Lei n.º 8.873, de 25 de junho de 2019, que institui o Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades da Admi-
nistração Pública Estadual - CADIN-PA, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 14. ......................................................
§ 1º O titular da Secretaria de Estado da Fazenda expedirá os atos neces-
sários à implantação e manutenção do CADIN-PA.
§ 2º As informações fornecidas pelos órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual integrantes do CADIN serão centralizadas na Secretaria 
de Estado da Fazenda, cabendo ao Secretário de Estado da Fazenda expe-
dir normas que discipline as respectivas inclusões e exclusões.” 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022, em relação 
ao art. 3º, que trata de alterações da Lei n.º 8.455, de 28 de dezembro 
de 2016.
PALÁCIO DO GOVERNO, 15 de abril de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

L E I   N° 9.260, DE 15 DE ABRIL DE 2021
Dispõe sobre a transação resolutiva de litígio relativo à cobrança de crédi-
tos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, nas hipó-
teses que especifica.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei estabelece os requisitos e as condições para que o Estado 
do Pará, as suas autarquias e fundações, e os devedores ou as partes 
adversas realizem transação resolutiva de litígio relativo à cobrança de 
créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária.
§ 1º O Estado do Pará, em juízo de oportunidade e conveniência, poderá ce-
lebrar transação em quaisquer das modalidades de que trata esta Lei, sempre 
que, motivadamente, entender que a medida atende ao interesse público.
§ 2º A transação celebrada nos termos desta Lei, resguardadas as informa-
ções legalmente protegidas por sigilo, será divulgada em meio eletrônico, 
conforme disposto em regulamento.
§ 3º Aplica-se o disposto nesta Lei:
I - aos créditos tributários sob a administração da Secretaria de Estado da 
Fazenda;
II - à dívida ativa e aos tributos cujas cobrança e representação incumbam 
à Procuradoria-Geral do Estado, nos termos da Lei Complementar nº 41, 
de 29 de agosto de 2002; e
III - no que couber, à dívida ativa das autarquias e das fundações públicas 
estaduais.
§ 4º A transação de créditos de natureza tributária será realizada nos ter-
mos do art. 171 da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional).
§ 5º Aplicam-se à transação de créditos de natureza não tributária de que 
trata esta Lei, de forma subsidiária, no que couber e não lhe for incompatí-
vel, as disposições dos arts. 840 a 850 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro).
Art. 2º Para os fins desta Lei, a transação poderá ser realizada nas seguin-
tes modalidades:
I - por adesão, nas hipóteses em que o devedor ou a parte adversa aderir 
aos termos e condições estabelecidas em regulamento e edital; ou
II - por proposta individual, de iniciativa do devedor ou da autoridade 
competente.
§ 1º A proposta de transação, por qualquer das duas modalidades, não 
suspende a exigibilidade dos débitos a serem transacionados nem o an-
damento das respectivas execuções fiscais, ressalvada a possibilidade de 
suspensão do processo por convenção das partes, conforme o disposto no 
inciso II do caput do art. 313 da Lei Federal nº 13.105, de 16 de março de 
2015 (Código de Processo Civil).
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§ 2º A modalidade por adesão de que trata o inciso I do caput poderá 
contemplar crédito de pequeno valor, com procedimento simplificado, con-
forme definido em regulamento.
§ 3º A proposta de transação por adesão será divulgada na imprensa oficial 
e nos sítios dos respectivos órgãos na internet, mediante edital que espe-
cifique, de maneira objetiva, as hipóteses fáticas e jurídicas nas quais a 
Fazenda Estadual propõe a transação, aberta à adesão de todos os sujeitos 
passivos que se enquadrem nessas hipóteses e que satisfaçam às condi-
ções previstas nesta Lei, em seu regulamento e no edital.
Art. 3º É vedada a transação que:
I - dispense o tributo devido;
II - importe em crédito para o devedor dos débitos transacionados; e/ou
III - alcance fatos geradores ocorridos em data anterior à prevista em 
regulamento ou edital.
§ 1º É vedada a acumulação das reduções eventualmente oferecidas na 
transação com quaisquer outras aplicáveis aos débitos em cobrança e ob-
jeto da transação.
§ 2º Nas propostas de transação que envolvam redução do valor do débito, 
os honorários advocatícios acrescidos aos débitos inscritos em dívida ativa 
serão reduzidos na mesma proporção dos créditos a serem transacionados.
Art. 4º A proposta de transação e a sua eventual adesão por parte do 
sujeito passivo ou devedor não autorizam a restituição ou a compensação 
de importâncias pagas, compensadas ou incluídas em parcelamentos pelos 
quais tenham optado antes da celebração do respectivo termo.

CAPÍTULO II
DAS HIPÓTESES E DAS CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO 

DE TRANSAÇÃO
Art. 5º A transação poderá contemplar créditos tributários e não tributários:
I - decorrentes de relevante e disseminada controvérsia judicial, após ma-
nifestação conclusiva da Procuradoria-Geral do Estado;
II - classificados como irrecuperáveis ou de difícil recuperação, conforme 
critérios estabelecidos em regulamento; e
III - outras hipóteses, devidamente fundamentadas, por decisão conjunta 
da Secretaria de Estado da Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado.
§ 1º Considera-se controvérsia jurídica relevante e disseminada a que trate 
de questões tributárias que ultrapassam os interesses subjetivos da causa.
§ 2º A proposta de transação e a eventual adesão por parte do sujeito pas-
sivo não poderão ser invocadas como fundamento jurídico ou prognose de 
sucesso da tese sustentada por qualquer das partes e serão compreendidas 
exclusivamente como medida vantajosa diante das concessões recíprocas.
§ 3º A proposta de transação deverá, preferencialmente, versar sobre con-
trovérsia restrita a segmento econômico ou produtivo, a grupo ou universo 
de contribuintes ou a responsáveis delimitados, vedada, em qualquer hipó-
tese, a alteração de regime jurídico tributário.
Art. 6º O devedor interessado em celebrar a transação deverá indicar ex-
pressamente os meios de extinção dos débitos nela contemplados e assu-
mir, no mínimo, os compromissos de:
I - não utilizar a transação de forma abusiva, com a finalidade de limitar, 
de falsear ou de prejudicar, de qualquer forma, a livre concorrência ou a 
livre iniciativa econômica;
II - não utilizar pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissi-
mular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, os seus 
reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo 
da Fazenda Pública Estadual;
III - não alienar nem onerar bens ou direitos dados em garantia de cum-
primento da transação, sem a devida comunicação ao órgão competente;
IV - desistir das impugnações ou dos recursos administrativos que tenham 
por objeto os débitos incluídos na transação e renunciar a quaisquer ale-
gações de direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações ou 
recursos; e
V - renunciar aos direitos sobre os quais se fundem ações judiciais, inclu-
sive as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os débitos incluídos 
na transação, por meio de requerimento de extinção do respectivo proces-
so com resolução de mérito, nos termos da lei processual, especialmente 
conforme o disposto na alínea “c” do inciso III do caput do art. 487 da Lei 
Federal nº 13.105, de 2015 (Código de Processo Civil).
§ 1º A celebração da transação implica confissão dos débitos nela contempla-
dos e aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas em 
lei, regulamentos e edital aplicáveis, além daquelas previstas nos respectivos 
instrumentos, nos termos da lei processual, especialmente nos arts. 389 a 
395 da Lei Federal nº 13.105, de 2015 (Código de Processo Civil).
§ 2º Quando a transação de crédito tributário envolver moratória ou parce-
lamento, aplica-se, para todos os fins, o disposto na legislação tributária, 
especialmente nos incisos I e VI do caput do art. 151 da Lei Federal nº 
5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional).
§ 3º Na hipótese de créditos tributários relativos ao Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), a 
transação deverá observar as condições gerais estabelecidas em convênio 
celebrado no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ).
§ 4º Os débitos abrangidos pela transação, assim como a respectiva ação 
judicial na qual se dê a cobrança, somente serão extintos quando integral-
mente cumpridas as condições previstas no respectivo termo, edital ou 
regulamento.
§ 5º A proposta de transação aceita não implica novação dos créditos por 
ela abrangidos.
Art. 7º A transação envolvendo créditos de natureza tributária e não tri-
butária será autorizada, de forma conjunta, pelo Secretário de Estado da 
Fazenda e pelo Procurador-Geral do Estado, nas hipóteses previstas no § 
3º do art. 1º desta Lei.
Parágrafo único. A dívida inscrita não ajuizada poderá ser incluída em tran-
sação de dívida ajuizada, a requerimento do devedor ou proposta da au-
toridade competente.

Art. 8º A transação de que trata esta Lei poderá contemplar os seguintes 
benefícios:
I - concessão de desconto das multas e juros de mora relativos a créditos 
de natureza tributária e não tributária a serem transacionados;
II - oferecimento de prazos e formas de pagamento diferenciados, espe-
cialmente para empresas em recuperação judicial; e/ou
III - oferecimento, aceitação, substituição ou alienação de quaisquer mo-
dalidades de garantias e constrições previstas em lei.
Art. 9º Implica rescisão da transação:
I - o descumprimento das condições, das cláusulas ou dos compromissos 
assumidos;
II - a constatação, pelo credor, de ato tendente ao esvaziamento patrimo-
nial do devedor como forma de fraudar o cumprimento da transação, ainda 
que realizado anteriormente à sua celebração;
III - a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa 
jurídica transigente;
IV - a comprovação de prevaricação, de concussão ou de corrupção passiva 
na sua formação;
V - a ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial 
quanto à pessoa ou quanto ao objeto do conflito;
VI - a ocorrência de alguma das hipóteses rescisórias adicionalmente pre-
vistas no respectivo termo de transação; e/ou
VII - a inobservância de quaisquer disposições desta Lei, do regulamento 
ou do edital.
§ 1º O devedor será notificado sobre a incidência de alguma das hipóteses 
de rescisão da transação e poderá impugnar o ato no prazo de 30 (trinta) 
dias, conforme disposto em regulamento.
§ 2º Quando sanável, é admitida a regularização do vício que ensejaria a 
rescisão durante o prazo concedido para a impugnação, preservada a tran-
sação em todos os seus termos.
§ 3º A rescisão da transação implicará o afastamento dos benefícios conce-
didos e a cobrança integral da dívida, deduzidos os valores já pagos, sem 
prejuízo de outras consequências previstas no edital.
§ 4º Aos contribuintes com transação rescindida é vedada, pelo prazo de 2 
(dois) anos, contado da data de rescisão, a formalização de nova transa-
ção, ainda que relativa a débitos distintos.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10.  Os agentes públicos que participarem do processo de composição 
do conflito, judicial ou extrajudicialmente, com o objetivo de celebração de 
transação nos termos desta Lei somente poderão ser responsabilizados, inclu-
sive perante os órgãos públicos de controle interno e externo, quando agirem 
com dolo ou fraude para obter vantagem indevida para si ou para outrem.
Art. 11.  O Poder Executivo regulamentará esta Lei, especialmente quanto:
I - aos procedimentos necessários à realização da transação; 
II - à possibilidade de condicionar a transação ao pagamento de entrada, 
à apresentação de garantia e à manutenção das garantias já existentes;
III - às situações em que a transação somente poderá ser celebrada por 
adesão, autorizado o não conhecimento de eventuais propostas de tran-
sação individual;
IV - ao formato e aos requisitos da proposta de transação e aos documen-
tos que deverão ser apresentados;
V - aos critérios para aferição do grau de recuperabilidade da dívida; 
VI - aos parâmetros para aceitação da transação individual; e
VII - à forma e ao conteúdo pertinentes à impugnação indicada no art. 9º, 
§1º, desta Lei.
Parágrafo único. O rol contido neste artigo não é taxativo, podendo o regu-
lamento dispor sobre outros aspectos da legislação, para fins de esclareci-
mento e melhor compreensão do texto e das finalidades desta Lei. 
Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 15 de abril de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

D E C R E T O   Nº 1.488, DE 15 DE ABRIL DE 2021
Homologa o Decreto nº 343/2021, de 16 de março de 2021, editado pelo 
Prefeito Municipal de Dom Eliseu, que declara “situação de emergência”, 
em virtude de fortes chuvas nas áreas naquele Município e Região.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o Decreto nº 343/2021, de 16 de março de 2021, editado 
pelo Prefeito Municipal de Dom Eliseu, que declara “situação de emergên-
cia” nas áreas rural e urbana daquele município, afetadas pelo impacto 
causado pelas tempestades;
Considerando o Parecer Técnico Nº 01/1ºGPA PARAGOMINAS-PA, de 26 de 
março de 2021, que opinou pelo reconhecimento de situação de emergên-
cia nas áreas rural e urbana do Município de Dom Eliseu;
Considerando que compete ao Governador do Estado homologar o referido 
ato, nos termos do art. 5º do Decreto nº 891, de 10 de julho de 2020; 
Considerando as informações constantes no Processo nº 2021/332049,
R E S O L V E:
Art. 1º Homologar o Decreto nº 343/2021, de 16 de março de 2021, edita-
do pelo Prefeito Municipal de Dom Eliseu, que declara “situação de emergên-
cia”, em áreas daquele município, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 15 de abril de 2021.

HELDER BARBALHO
 Governador do Estado
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